
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

AVISO DE RECEBIMENTO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR DIX-SEPT ROSADO/RN,
denominada  Palácio  Lourenço  Cruz,  inscrita  no  CNPJ  nº
09.393.596/0001-01, com sede na Rua Manoel Joaquim, nº 70, Centro,
Governador  Dix-Sept  Rosado/RN,  CEP:  59.790-000,  telefone  (84)
3282-3233,  por meio do setor competente,  TORNA PÚBLICO, para
conhecimento  dos  interessados,  que  está  recebendo  cotações  de
preços,  com a  finalidade  de  instruir  procedimento  de  contratação
direta, nos termos do art. 75, §3º, da Lei nº 14.133/2021, visando à
seleção da proposta mais vantajosa para a Administração.
1. OBJETO
Recebimento de propostas para futura Prestação de serviços técnicos
especializados de assessoramento e apoio à gestão, compreendendo a
organização, padronização e acompanhamento dos procedimentos de
protocolo  administrativo,  com  controle  sistemático  da  entrada,
tramitação  e  saída  de  documentos  e  processos,  bem  como  o
acompanhamento,  conferência  e  controle  da  ordem cronológica  de
pagamentos, em conformidade com a legislação vigente, incluindo o
monitoramento  dos  desembolsos  financeiros  e  o  gerenciamento  do
fluxo  de  caixa,  com  vistas  ao  fortalecimento  do  planejamento
administrativo  e  financeiro,  conforme  especificações  constantes  no
Termo de Referência.
2. DISPONIBILIDADE DO TERMO DE REFERÊNCIA
O Termo de Referência contendo especificações detalhadas, condições
de fornecimento, forma de execução, pagamento e exigências, poderá
ser solicitado no e-mail institucional ou disponibilizado por meio do
canal oficial informado pela Câmara.
3. PRAZO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS
As cotações/propostas deverão ser encaminhadas até o dia 22/01/2026,
às 10h (horário local).
4. FORMA DE ENVIO
A s  p r o p o s t a s  d e v e r ã o  s e r  e n v i a d a s  p a r a  o  e - m a i l
institucional: licitacaoecompras@governadordixseptrosado.rn.leg.com 
5. CRITÉRIO DE ESCOLHA
A proposta será selecionada com base no critério de menor preço
global,  desde  que  atendidas  as  condições  técnicas  do  Termo  de
Referência e os requisitos mínimos exigidos.
6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O  presente  aviso  tem  fundamento  no  art.  75,  §3º,  da  Lei  nº
14.133/2021,  como  medida  de  publicidade  e  ampliação  de
competitividade  na  contratação  direta.
7. DISPOSIÇÕES FINAIS
O envio da proposta implica aceitação integral das condições do Termo
de  Referência.  A  Câmara  Municipal  poderá  revogar  ou  anular  o
procedimento, por interesse público ou vício de legalidade, mediante
decisão motivada.
Governador Dix-Sept Rosado/RN, 16 de janeiro de 2026.
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